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DECRETO MUNICIPAL Nº 090/2017, de 27 de julho de 2017. 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal em Exercício de Ubiretama, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com art. 5º, inc. I da Lei Municipal nº 2011/2016 de 25/11/2016: 
  DECRETA: 
 
  ART. 1º – Abre Créditos Suplementares na importância de R$ 930,00 destinados a dotar de 
recursos orçamentários os Programas de Trabalho dos Órgãos abaixo especificados, dentro das seguintes 
classificações: 

 

 
ART. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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